
E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

16

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCTA: LEt ORGÂNICA iJIUÍ{ICIPAL E DO REGTME TO INTERNO DA

cÂltlna MU IcIpAL; uersuçÃo RELAcrol{ADA A tNrcrATIvA

PROPOSTA

c.Emn r r,tutuoPlL l
{Á

PROJEÍO LEI NO: 155/2024

Protocolo no: 119012024 - Dala: 0710612024
EMJ)r-g.!-r4o!:L

Emênta do Púetoi Degfeb área verde no loteamento fua Vista e promove a sua

substituição por área quiualente no loteamenb gtio Sanb Mônica e da outns

providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçr, Comissão de

Administração Pública e Comissão Meio Ambiente, Habitação, PolÍtica

Urbana e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art' 76, VII, U, VIII, e

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposiçôes constitucionals e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste POeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitaÉo de autoria do PÍefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ.

^1Art. 80 - O Prúeito pode solkitar urgência pará a apreciação de projeto de sla iniciativa

§ 10 - Se a Câmard não se maniÍestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluído na

Ordem do Dia, sobrestêndo-se a deliberação quanto aos demais assuntos, pôra que se uülize a

votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em perbdo de recesso da Câmara nem se aplicô

a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de hi orgânica eslatúiiria ou

equivalente a oidigo.

o Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98, Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

sêná encaminhâdo à Comissão de Constituição, Legishção e lustiça, pôra parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 1o - Se pela sua naturezl, o proieto ex(lir pôrecer de oubas Comissões, estas sê reunirão

coniuntamente, denuo do prazo de 05 (cinco) dias, improrÍogáveis, para opinarcm sÔbre a

matéria, excetuada a Comissão de Reda@, que terá prazo distinto de até 48h (quareítã ê oito

horas);

§ 20 - Vencidos os pÊrzos a que 5e refere estê artigo, e emitidos os pare@res, incluir_sê-á o

proieto na ordeÍn do dia da reuni:io imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

oídem do dia da reunião sequinte;

§ 40 - Os proretos a que se reêre este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todo6 06 demals, salvo na hipotese do prcjeto de Lei Or9íientária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob regame de urgência, que receberem emendas até â

1a discussão, voltarão às comissões re§pectivas, as quôis terão o prázo máximo de 03 (tíes)

dias, comum a todas elas, palil que possam emitir parecer §obre as inovades propostas'

2 . OUANTO ÂO OUORú'A' EXIGIDO E DA LEGISLACÃO VIGENTE

Em seus arts. 219,22L,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o guorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

AÊ. 73 C.mpête pdvaü\ramente à Cârnara Munkipal:

(...)

)(v - aprovar ÍÍEtéria referente à veMa- doacão. oermutô, emptéstimo, operàçô€s de crálito,

pelo voto dê dois terços de seus membros.

Dai, se conclui oue a matéria versada no oresente oroieto exige ouorurn de 2/3

(dois terços) para sua aprovacão.

3 . OUANTO AO MÉRITO DO PRO]ETO

o Projeto de Lei no 155 de l0lL2l20l9 que " Desafea área verde no

loteamento Boa Vista e pmmove a sua substt'tuição por área equivalente no

loteamento 5íüo gntd Mônica e da outras pmvidénciasl carece ser anallsado com

base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attt:go 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"
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Ora, a matéía veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

tuderal (artigo 22 da Constituição Federal) e tambem não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federdl, Estados e Distrito Fêderal (aÊigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela

competência que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para

apresentação de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vício de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competêncla do Município.

A uton o m ia dos Íq u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada p€la

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela propria

Constituição.

No caso dos lvlunicípios referida autonomia surge nos ârtigos 29 e 30, da

Constituição F€deral. Aires Franco Barreto, nos ensina:

o princípio da autonomiô municipal expressô-se, especaalmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da ConstifuiÉo fueral. O primêiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao t'lunicípio o direito à eleição de Prefeito, Vice-Prefêito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art, 30, por sêu inciso t, ao atribuar aos Municipios cornpetência para legislar sobre

Praç. Cer PácheodêÀiêdêtos,rn!.cênlÉ.CaúP6r1152-Íêr:(32)33306305+CEP3a330015 Múnãá-MG
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assunto de interesse local, confere-lhes autonomie administrativa. Esse mesmo disposiwo, em

seu inciso III? ao conceder-lhes competência para instifuir e an€cidar 06 úibúos de sua

competência, beín como aplicàr suas rendas, contempla a autonomia financeira (/ii? BARRETO,

Aires Franco. ISS na ConstituiÉo e na Lei. 5ão Paulo: DhÉtica, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia mlítica. administrativd e financeira.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, lêgislar sobre políticas voltadãs para questões urbãnísticas.

Da venda de imóvel público

tua@
2.

JURTDICO (IERMO)

ato peb q.tal s d6faz um vínculo jutí1ia, ineenb à rratureza de alguma @ifi, à paprieda& w à

Ne, Íazendo d6aqt@r a afutb, isto é o Ner ou o dieito sobre eb,

Fonte: https://rvww. google.com.br

O artigo 98 do Código Civil Brasileiro conceitua os bens pÚblicos como sendo

aqueles pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno.

lá o artigo seguinte do mesmo diplomô legal, faz uma divisão tripartite,

classificando-os em diferentes esÉcies:

Ârt. 99. São bens públicos:

I - Bens dê uso comum do povo: mares, rios. estradas, ruas, praças;
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Como já destacado o presente projeto de Lei visa obter autorização do Poder

Legislativo para desafetação, no dicionário a palavra desafetação que dizer:



O critério desta classificação, refere-se a destinação ou afetação dos bens, pois

todo bem público possui sua destinação de acordo com o seu uso e utilização.

O administrativista José Cretella Junior conceitua a AFErAÇÃO da seguinte

maneiíai "é o insi'tuto de direito ddministÉtivo mediante o qual o Estado, de maneira

solene, declan que o bem é paré intqrdnte do domínio público. É a destinação da

coísd ao us público. A operação invera recebe o nome de desafebÉq fato ou

manifestdÇão do poder público mediante o qual o bem público é subtraÍdo à

dominiatidafu esbtat Nra incorporar* do domínio privado do Estddo ou do

paÊiculdr." (CRETÉLLA JR, José. Curso de Direito Administrativo. 7.ed. Rio de Janeiro,

1983).

Assim, entende-se como AFETAçÃo a atribuição a um bem público, de uma

deíinação especÍfica, podendo ocorrer de modo explí,.ito ou implícito. Entre os meios

de afetação explícita estão a lei, o ato administrativo e o registro de projeto de

loteamentô. Implicitamentê a afetação se dá quando o poder público passa a utillzar

um b€m para certa finalidade s€m manifestação formal, pois é uma conduta que

mostÍa o uso do bem. lá a DESAFEIASO é conceituada como a mudança de

destinação do bem, e pode advir de maneira explícita, como no caso de autorização

legislaúva para venda de bem de uso esp€cial, na qual está contida a desafetação

para bem dominical. Ou pode decorrer de conduta da Administração, como na

hipótese de operação urbanística quê torne inviável o uso de uma rua próxima como

via de circulação.
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II - Bens de uso especial: ediírcios ou tenenos aplicados a sêrviço ou estabelecimento Heial, :

Êstadual ou Munkipal, inclusúe de suês autarquiôs (ex. hospitais e escolas);

IIt - Bens dominiais: que constituem o patrirnônio das pessoas iurídicâs de direito público,

como objeto de direito pessoal, ou real, de câda dessas entidades. (êx: bens sêm finôlidade

específica, tais corno os terreno6 de madnhô).
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casa de Leis.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público munlcipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, não há violacão a lqislação constitucional e

Finalmente, ulkapassadas todas as observa@s e sugestões até aqui

relacionadas, sob os aspectos jurídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo sêr obs€rvados os requisitos legâis de trâmite e

votação do Processo legislativo.

3 - DA COÍ{CLUSÃO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo coneto'

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnicã legislativa.
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Lado outÍo, o Executivo Municipal aoresentou os reouisitos lqais: a) o

interesse oúblico foi relatado na mensaoem/iustiflcativa da Dropositura, na oual,

caberá aos nobres Edis a análise e aDrovação: b) memorial descritivo; c) a autorizacão

da legalidade oue norteia os atos da Administracão.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmentê comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

comissão de Administração Pública e Comissão Meio Ambiente, Habitação, Política

Urbana e Rural da Cámara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 155 de 0710612024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOí{AL E

LEGAL, devendo o mesmo orosperaÍ em seu trâmite dentro desta Casa LEislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinaüYo de

tem caráter técnico opinatiyo. não Yinculando os Yereadores à sua

motiyacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABIuDADE OU Í{ÃO DA APROVaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem üio oouco i€flete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Gmara tct lde Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. MuÍiaé, datd da

RÁNGEL i4ARTINO DE RAP

DEVAIL GOMES CORRÊA

CELSO RICÁRDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTET

Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiçâ - Composição aÉ. 83 Rr'

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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CEtsO RICâRDO DE OWEIRÁ

FREDERI SILVA

WALÍECY RODRIGU ]UNIOR

DEVAIL GON4ES CORREA -

Comissão de Administração rt. 83 RI.

NI BARBOSA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTE3

Com, Meio Ambiente, Habitâção, P. Urbana e Rural - ComPo6ição art. 83 RI.

EU

t4
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PRoJETO LEI No: 155/2024 ':::'i-

Protocolo no: 1L9012024 - Ddta: 0710612024

objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da pn Posta

apr,egentâda: Ementa do Projeto - fusdfetd área verde no loteamento fud wsta e

promove a sua subdituiÉo por áred equivdlente no loteamento Sítio Sdntd Mônica e

da outras providências.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s esp€cializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

/

e

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas âs

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeçá seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivâmente pela Comissão de ConstituiÉo,

LegislaÉo e Justiç4.
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conveniência do Projeto comoête aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

é, ouanto ao mérito, deixo de me oronunciar. Dois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão, respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obêdece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/

Municipal de Muriaé

MG, dab da votdção do parecer dds da Câmara

Francisco Carvalho J urídico

oAB/MG 99693

n

PÉç5 Cel PacheodêMêdênGrnr.c6io-C^uPôsÍÁl152-Tol (3?)36396305ecEP36330_015 Múnáá_MG
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4 "o pt«er emitifu pr procurdot ou advogado de óryão da adninisttúo públia não é ato

admÍnistÍatiw, Nada nais é h que a opinifu enifu Elo Wtdor do dieito, opinião &nko-jur,Aica,

que orientaá o adminittrddot na bnaà tu d{isáo, na pcítica tu dto adninisÍrdtivo, EE e constitui

na a<eufu ex otuio da lei. Na oryúunidade & julgafiento, porquanto envolvilo rE é[kie slnpl6

partrL ou sej| ato opirratila qrc Neda et ou nãq consilêado Flo adminisÍÍddot" (qandado de

Seguranp no 24.584-1 - Distrito fuerôl - Relator: Min. Marco Auélio de Mello - SlF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art, 17O. Lido em Plerário, o projêto sêrá distribüído às Comissões Permaôentes,

que cuidarão de apresêntar parêoêr à Mêsa, sêndo que, tendo aisim ocorÍido, o

projeto será incluído na ordêm do dia pâra discussão e votação, confo.me seguei

§ 10 - Em regra, os proietos de lei e de resolução passêm poÍ 03 (três) votades;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeira) discussão, podendo serl

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovâdo, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substituüvos em Plenário,

I - S€ o Poeto é rejeitâdo seguirá para a Secretaria da Cámara para ãrquivamento;

II - Na hiútese de ser aprovado sem emendas. §erá enviado à Mesa DÍretoÍa para, nas

reuniôes subSequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - Se for aprovado com emendas dãs comissôes, sêrá enviado à Comissão de Redação para

elaboração de ópia da redação do vencido, ou seja, a nova redado do projeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentação de êmendas em Plenário, o Projeto sáirá dã pauta, sendo

remetido, com as emendas, às Comissões Permanentes competentes, aÉs o que, emitidos os

pareceres, rctornará à Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;

PÍaÇa Cêr Peh@ de Medà.os 3/É cênlÍo cÀhPosÍ 11s2 Íêrr(32)3639ê3050-CEP36330-015.Munaé-[lG
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§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retomará às comissões e voltará à paub

ainda em 1a (primeirô) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiÉtese em que s€rá enviado à Comissão d€ Redação para

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguirá para a Secretaria para ir à 2a discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do PodeÍ Executivo apreciá-lor e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especiflcar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a pro@sição apresentada como acessó a de outra, podendo seri

I - supressúa - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutúa - é aquela apresêntada como sucedânea de parte de uma proposlÉo e que

tomaé o nome de "substjtutivo" quando atingir a proposição rE seu conjunto;

lll - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de clEgEdêE

*x)
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No caso em apreço, a caracterização do interesse público foi externada na

Mensaqem do chefe do Executivo, observando o plano diretor, e sem quãlquer

lmpacto ambientâ|.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÂO do
projeto oom as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmânêntes, nem Uio oouco reflête o

o€nsâmento dos edis.

Por Ílm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara 14unicipal de l.4u

f4I FACCH

WELLINGTON FORIN1 FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTEs

Com. Mêio Âmbiente, Habitâção, P, Urbana e Rural - ComposiÉo art. 83 Íu.

U

DERSO

votdôo em plenário.

BARBOSA
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ,Tc

nARECER oa courssÃo oe nrolçÂo e rcsu ros DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara lvunicipal de

Muriaé/lvlc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art, 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alÍneas'a,, 'b,, ,c, e.d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

rr - ol nrolçÃo FrNAr DA pRoposrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

III . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redâção e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

Pach6da [ÁêdeiÍ6,9É. cstÍo- c^M PcrÀL 152 Íê1:(32)36396-305&CEp3633O{]15,Munaê-MG
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Art 239. A reddÉo frnal do Projetq pdra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.
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)4

conforme estabelecido no aÊ. 2zl0 do Rqimento Interno6. Muriaé, data dd votação

em plenário.

CHRISTIAN

ANTONIO AFON

RÁNGÊL TIN

VANDERLEI LUIZ LOPES - SI.JPLENTET

Comissão de Rêdação e Assuntos Diverso§ - Composição âÍt. 83 RI.

6 bfti admitlfu eoÉnda à Eddçáo frnâ|, con a lrnatihde eYclusiva de oífunar d n'atéáa' @Íígir a

linguagefi, 6 ehgarps, as confuifu ou FE adarar o eu texto'

'Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento lntemo
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